
 
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 
 

Senado Federal – Anexo I – 11º andar 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-6050 

 
 

INDICAÇÃO Nº ,                DE 2025 
 

Sugere ao Poder Executivo Federal, por intermédio 
do Ministério da Fazenda (Secretaria de Prêmios e 
Apostas), com amparo no art. 224, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a exigência 
de que todas as plataformas de apostas licenciadas 
ofereçam, de forma visível, proeminente e 
facilmente acessível em suas interfaces, um 
conjunto padronizado e eficaz de ferramentas de 
jogo responsável. Estas devem incluir, no mínimo: 
limites personalizáveis de depósito, limites de 
perdas, limites de tempo de sessão, opção de 
autoexclusão temporária ou permanente, alertas 
periódicos sobre tempo e dinheiro gastos, e links 
diretos para informações sobre riscos e serviços de 
ajuda. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proteção efetiva do jogador no ambiente de apostas online exige que 
as plataformas licenciadas não apenas disponibilizem, mas garantam o fácil 
acesso e a eficácia de um conjunto abrangente e padronizado de ferramentas de 
jogo responsável. A mera existência dessas ferramentas é insuficiente se não 
forem apresentadas de forma visível, proeminente e facilmente acessível nas 
interfaces dos sites e aplicativos, permitindo que o usuário as encontre, 
compreenda e utilize sem dificuldades, especialmente nos momentos em que 
mais precisar de apoio para controlar seu comportamento de jogo. A 
padronização dessas ferramentas essenciais em todo o setor é crucial para 
estabelecer um nível mínimo e uniforme de proteção em todas as plataformas 
licenciadas, evitando que alguns operadores ofereçam mecanismos ineficazes, 
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de difícil utilização ou que fiquem ocultos em submenus complexos, o que 
poderia comprometer a sua finalidade protetiva. 

Estas ferramentas devem ser concebidas para capacitar os próprios 
jogadores a gerenciar seu comportamento de jogo de forma consciente, 
autônoma e preventiva, antes que este se torne problemático. A inclusão de 
limites personalizáveis de depósito (diário, semanal e mensal) e de limites de 
perdas permite que o apostador estabeleça, de acordo com sua realidade 
financeira e seus próprios critérios, um controle efetivo sobre os valores que 
pode gastar, prevenindo o descontrole financeiro e o endividamento excessivo. 
Limites de tempo de sessão são igualmente importantes, pois auxiliam na 
gestão do tempo dedicado ao jogo, evitando que esta atividade consuma 
excessivamente outras áreas da vida do indivíduo, como trabalho, estudos e 
convívio social. Alertas periódicos e automáticos sobre o tempo e o dinheiro 
gastos durante a sessão de jogo servem como lembretes importantes e em tempo 
real, promovendo a reflexão sobre a atividade e auxiliando na conscientização 
sobre potenciais excessos. 

A opção de autoexclusão, seja ela temporária (com períodos mínimos 
definidos e respeitados pela plataforma) ou permanente, é uma medida de 
proteção fundamental e indispensável para jogadores que reconhecem a 
necessidade de uma pausa ou de cessar completamente sua atividade de jogo 
devido a dificuldades de controle. É vital que o processo de reversão da 
autoexclusão permanente seja deliberadamente dificultado e sujeito a uma 
avaliação criteriosa por parte da plataforma, idealmente com um período de 
reflexão obrigatório, para garantir a seriedade e a eficácia dessa ferramenta de 
proteção contra recaídas. Adicionalmente, a disponibilização de links diretos, 
claros e de fácil acesso para informações detalhadas sobre os riscos associados 
ao jogo e para serviços de ajuda e tratamento especializado da ludopatia (como 
linhas de apoio e centros de tratamento) é um componente essencial, 
conectando o jogador a redes de apoio que podem oferecer suporte profissional 
e comunitário. 

A implementação obrigatória, padronizada, eficaz e de fácil utilização 
dessas ferramentas é, portanto, uma medida indispensável e prioritária para 
mitigar os riscos de desenvolvimento da ludopatia e outros transtornos 
relacionados ao jogo, reduzir os danos financeiros e sociais associados ao jogo 
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excessivo e fomentar uma cultura de jogo mais segura e responsável no país. 
Esta exigência alinha a exploração comercial da atividade de apostas com a 
necessária proteção da saúde pública e dos direitos dos consumidores, 
contribuindo para um ambiente de jogo mais ético e sustentável. 
 
 

Sala das Sessões, 
   
 

Senador IZALCI LUCAS 
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